
 
 
 
 
 

  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LOCAL: CASA DA CULTURA MARIO PAGOTTI 

ENDEREÇO: RUA DAS ROSAS, Nº233, BAIRRO SANTO ANTÔNIO- LOUVEIRA/SP 

OBRA: REFORMA E ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO 

DATA: 10/2021 

 

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser 

comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações constantes nos 

projetos. Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa 

técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras vigente 

Todos os materiais a serem utilizados na execução dos serviços como, concreto usinado, 

madeiras, pontaletes, ferros, pregos, escoras, andaimes, betoneiras, caçambas, compactadores, 

guincho e outros que virem a ser necessários, terão a locação na obra por responsabilidade da 

CONTRATADA. 

Todos os equipamentos e ferramentas necessários para implantação do canteiro e da obra, no 

período de execução da mesma, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

MÃO DE OBRA 

Toda a mão de obra para a execução dos serviços será de funcionários devidamente 

registrados e deverão estar munidos com todos os EPI’s (incluindo os de trabalhos em altura quando 

necessário), sendo dever também da CONTRATADA em cumprir com os EPC’s, satisfazendo 

rigorosamente às Normas Brasileiras vigentes. 

 

SERVIÇOS DIVERSOS 

A CONTRATADA se responsabilizará por danos causados prejudicados pela má execução dos 

serviços a serem executados. Ao final dos serviços a CONTRATADA deverá deixar o local limpo de 

qualquer material proveniente da execução dos serviços. 

 

CONTROLE TECNOLÓGICO / SINALIZAÇÕES 

A CONTRATADA deverá emitir e apresentar laudos de controle tecnológico referente à 

concretagem, pavimentação e a retirada de entulho (CTR), quando tais serviços sejam necessários  



 
 
 
 
 

  

 

para execução das obras. Quando solicitados, a liberação da Medição vigente e/ou o Termo de 

Entrega Provisório da Obra, ficarão vinculados a entrega dos laudos. 

Os locais de trabalho deverão receber todas as proteções e sinalizações devendo satisfazer 

rigorosamente às Normas Brasileiras vigentes. 

PLACA DE OBRA 

Após assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE as seguintes 

informações para a elaboração da arte da Placa de Obra: 

- Logo da Empresa; 

- Nome da Empresa com CNPJ; 

- Nome do responsável técnico com CREA/CAU; 

- Objeto do Contrato; 

- Número de Contrato; 

- Valor do Contrato; 

- Prazo de execução da obra. 

ART 

A assinatura da Ordem de Serviço e consequentemente o início dos serviços ficam vinculados 

à apresentação de ART/RRT emitida por profissional devidamente registrado no CREA/CAU. Esta será 

referente à Execução e Direção da Obra. 

Quando solicitado em projeto/planilha execução de sistema elétrico, fica vinculado a 

CONTRATADA a emissão de ART de Engenheiro Eletricista referente a Entrada de Energia. 

A ART/RRT deverá ser entregue via original e assinada junto a Secretaria de Desenvolvimento 

Urbano. 

INÍCIO DA OBRA 

O prazo da obra se dará a partir da assinatura da Ordem de Serviço e a mesma deverá ser 

iniciada em até 07 dias corridos, sendo que neste período deverão ser mobilizadas as equipes e 

materiais, além da instalação do canteiro e a placa de obra. 

A obra deverá ser executada de acordo com o Cronograma apresentado, considerando os dias 

chuvosos, descontando apenas os dias que por motivos de força maior impossibilitem a execução dos 

serviços. 

Deverá ser informado, oficialmente e antecipadamente, ao Departamento de Gestão e Obras 

o início dos serviços para que o setor de Fiscalização possa acompanhar a equipe, bem como instruir 

ou esclarecer sobre o objeto licitado. 



 
 
 
 
 

  

 

CANTEIRO DE OBRAS 

O Canteiro de Obras deve satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras vigentes e suas 

especificações quanto a equipamentos e procedimentos relacionados à segurança e ambiente de 

trabalho propriamente dito serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

LIGAÇÕES PROVISÓRIAS / DEFINITIVAS 

As Ligações Provisórias necessárias como água, esgoto e energia para a utilização durante a 

execução da obra, assim como seus consumos, serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

É dever da CONTRATADA solicitar junto as concessionárias locais as Ligações Definitivas de 

água, esgoto e energia. A titularidade das contas de consumo será repassada em nome da 

CONTRATANTE assim que esta emitir o Termo de Recebimento Provisório da Obra. 

 REVISÃO AS-BUILT DOS PROJETOS 

É dever da CONTRATADA providenciar ao final da obra a revisão As-built de todos os projetos. 

AVCB E CLCB 

Caso da obra se tratar de uma edificação, é dever da CONTRATADA solicitar junto ao Corpo de 

Bombeiros a vistoria para a emissão do AVCB ou CLCB do local. 

DIÁRIO DE OBRA 

A CONTRATANTE fornecerá o Diário de Obras que deverá ser preenchido pela CONTRATADA. 

Cada bloco fornecido corresponderá ao período de cada Medição e o mesmo deverá permanecer no 

local da obra para que o setor de Fiscalização aponte e faça observações caso necessário. – Sendo a 

contratada imediatamente notificada, quando constatado a falta deste documento no local da obra.  

O primeiro bloco será entregue juntamente com a Ordem de Serviço e os demais deverão ser 

solicitados em até 2 dias antes do encerramento do período de cada medição. 

Todos os campos deverão ser preenchidos corretamente, diariamente, incluindo sábados, 

domingos e feriados, e conter a assinatura do profissional responsável pela obra. O bloco deverá ser 

entregue completo, e as respectivas vias serão devolvidas após análise e observações. 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A aferição dos serviços executados deverá ser agendada junto ao setor de Fiscalização e 

realizada in loco acompanhada por funcionário da CONTRATANTE designado pela Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano, sendo os serviços medidos de acordo com a planilha contratual. 

Após a aferição dos serviços, a CONTRATADA deverá protocolar junto ao Protocolo Geral o 

processo de Medição. A partir da data de recebimento do processo, a Secretaria de Desenvolvimento 

Urbano terá até 10 (dez) dias corridos para analisar a documentação e solicitar a emissão da Nota 

Fiscal. 

 



 
 
 
 
 

  

 

Após a solicitação da emissão da Nota Fiscal pela CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis para entrega da Nota Fiscal e os pagamentos serão processados em 

até 30 (trinta) dias. 

Caso a Medição apresente incoerências em que acarrete na verificação e correção dos 

documentos por parte da CONTRATADA os prazos serão novamente contados a partir da entrega da 

documentação corrigida. 

Os períodos de Medição determinados pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano serão do 

primeiro ao último dia de cada mês, devendo ser respeitados pela CONTRATADA. Cada processo de 

Medição deverá conter os seguintes documentos: 

- Planilha de medição; 

- Memória de cálculo; 

- Relatório fotográfico (em impressão colorida com até 4 fotos por página); 

- Diário de obra; 

- CD contendo todos os arquivos acima (PDF e editáveis) e todas as fotos tiradas do período. 

Cada medição solicitada pela CONTRATADA fica vinculada a entrega de toda a documentação 

solicitada. Ainda, a última medição fica vinculada a realização de todas as pendências geradas pela 

obra apontadas em Relatório de Vistoria Final emitido pelo setor de Fiscalização, a emissão do Termo 

de Entrega Provisório de Obra e a entrega das seguintes documentações complementares: 

- Revisão As-built dos projetos (impresso e em CD); 

- Comprovante de quitação de consumos de água e energia; 

- AVCB ou CLCB (originais). 

ADITAMENTOS 

Diante de casos justificáveis a CONTRATADA deverá protocolar junto a CONTRATANTE os 

aditamentos cabíveis. 

Toda e qualquer modificação de especificações, serviços ou outros, necessários à execução ou 

aperfeiçoamento da obra que gerem ou não custos ou prazos adicionais ao Contrato deverão ser 

informados e previamente aprovados pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano. Para os casos não 

informados, a CONTRATADA ficará sujeita ao não recebimento dos serviços executados. 

Para que o pedido de Aditamento seja analisado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

apresentar os seguintes documentos: 

Para Aditamento de Prazo: 

- Carta de apresentação e justificativa; 

- Novo cronograma físico-financeiro. 



 
 
 
 
 

  

 

Para Aditamento de Valor: 

- Carta de apresentação e justificativa; 

- Planilha de aditamento (conforme modelo a ser apresentado); 

- Novo cronograma físico-financeiro. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE deverá a seu critério e através de pessoas previamente designadas exercer 

ampla, irrestrita e permanente fiscalização da execução do Contrato. 

A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

IMPORTANTE 

A CONTRATADA deverá fornecer, quando solicitado, especificações de materiais adquiridos 

para verificação da qualidade dos materiais. 

Todas as despesas de seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 

decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos, correrão por conta da CONTRATADA. 

Toda documentação enviada pela CONTRATADA através do protocolo, deverá conter a 

assinatura do profissional responsável pela obra com a indicação de seu respectivo CREA/CAU e o 

número da ART/RRT. 

Eventuais casos de dúvida quanto à interpretação da documentação (projeto, orçamento, 

cronograma, memoriais, especificações e relatórios) devem ser direcionados aos Responsáveis Técnicos. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

1) O serviço será medido por m2 (metro quadrado) de placa instalada. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento dos materiais, os acessórios para a fixação e a mão de obra 

necessária para instalação da placa de obra com o adesivo que deverá atender o manual de identidade 

visual da placas de obras conforme orientação da Assessoria de Comunicação. 

1.2 ANDAIMES METÁLICOS - FORNECIMENTO 



 
 
 
 
 

  

 

1)O serviço será pago por m3xmês (metro cúbico por mês), considerando-se como fração mínima o dia 

de andaime montado, pago no projeto, considerando a projeção vertical do andaime na parede.O 

tempo será contado durante o período de utilização do andaime, sem contar o tempo de montagem e 

desmontagem, a critério da fiscalização. 

2)Os custos unitários remuneram o fornecimento de todas as peças e acessórios, tirantes, 

encunhamentos, contraventamentos, ancoragens, estaiamentos e bases necessárias; e a elaboração do 

projeto executivo. 

1.3 ANDAIMES METÁLICOS – MONTAGEM E DESMONTAGEM 

1) O serviço será pago por m3 (metro cúbico) de andaime montado. Após a conclusão da montagem 

será pago 50% do valor unitário, o restante de 50% será pago após a desmontagem 

2)O custo unitário remunera toda a mão-de-obra e equipamentos necessários para o transporte interno, 

o manuseio, a montagem e a desmontagem de andaimes. 

1) Será medido por área, aferida na projeção vertical, de tapume executado, previamente aprovado pela 

gerenciadora e/ou contratante (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de chapa compensada resinada de 6 mm, pontalete de 

“Erismauncinatum” (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualeaspp” (conhecida como 

Cambará), de 3" x 3", materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução do tapume com 

portão, conforme padrão da gerenciadora e / ou contratante. Não remunera a ferragem completa para 

portão. Remunera também a desmontagem completa do tapume de fechamento e remoção do material 

utilizado. Remunera também material e a mão-de-obra necessária para a pintura em látex na face 

externa. 

2. REFORMA E ADEQUAÇÃO-PAVIMENTO SUPERIOR 

 

REFORMA SANITÁRIOS 

 

2.1 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO OU SIMILAR 

1) O serviço será pago por m² (metro quadrado) de demolição executada, considerando-se a área das 

superfícies efetivamente recobertas pelo revestimento cerâmico demolido, desenvolvidas todas as 

espaletas, ressaltos ou molduras, e descontados todos os vãos e interferências quaisquer que sejam 

suas dimensões. 

2) O custo unitário remunera a demolição de revestimentos cerâmicos em geral e similares (azulejos, 

pastilhas de porcelana ou de vidro, ladrilhos de grês cerâmico, litocerâmica, etc.), inclusive o respectivo 

emboço e a argamassa de assentamento. 



 
 
 
 
 

  

 

2.2 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSA, CERÂMICA OU SIMILAR, INCLUSIVE ARGAMASSA DE 

REGULARIZAÇÃO 

1)O serviço será pago por m² (metro quadrado) de demolição executada, considerando-se a área de piso 

efetivamente recoberta pelo revestimento demolido, incluídas as soleiras, e descontadas todas as 

interferências. 

2) O custo unitário remunera a demolição de revestimentos de piso executados com argamassa de 

qualquer tipo (cimento e areia, granilite ou alta resistência) ou com ladrilhos cerâmicos em geral e 

materiais similares (lajotas, pastilhas, etc.), inclusive a respectiva argamassa de regularização e/ou 

assentamento. 

2.3 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA EM GERAL (TIJOLOS OU BLOCOS) 

1) O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de demolição executada, considerando-se o volume 

efetivo dos elementos demolidos, apropriado com base nas dimensões das peças íntegras. 

2)O custo unitário remunera a demolição de vedos executados com o material especificado, inclusive 

eventuais revestimentos neles aplicados, quando inaproveitáveis e passíveis de demolição 

concomitante. 

2.4 RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA 

1)O serviço será pago por un (unidade) de folha de porta ou janela retirada. 

2) O custo unitário remunera a retirada de folhas de porta de passagem ou janela em geral, exclusive o 

respectivo batente, bem como a limpeza, seleção e guarda do material reaproveitável. 

2.5 RETIRADA DE BATENTES METÁLICOS 

1) O serviço será pago por un (unidade) de batente metálico retirado. 

2)O custo unitário remunera a retirada de batentes metálicos de portas de passagem em geral, inclusive 

a limpeza, seleção e guarda do material reaproveitável. 

2.6 RETIRADA DE APARELHOS SANITÁRIOS, INCLUSIVE ACESSÓRIOS 

1) O serviço será pago por un (unidade) de aparelho sanitário retirado. 

2) O custo  unitário remunera a retirada de bacias sanitárias, lavatórios, mictórios, tanques e outros 

aparelhos sanitários semelhantes, inclusive os respectivos acessórios, bem como a limpeza, seleção e 

guarda do material reaproveitável. 

 



 
 
 
 
 

  

 

a) Blocos Artificiais: Blocos de argamassa 2200 kg/m³; cimento 2000 kg/m³; lajotas cerâmicas 1800 

kg/m³; tijolos furados 1300 kg/m³; tijolos maciços 1800 kg/m³; tijolos sílico-calcáreos 2000 kg/m³; 

b) Revestimentos e Concretos: Argamassa de cal, cimento e areia 1900 kg/m³; Argamassa de cimento e 

areia 2100 kg/m³; concreto simples 2400 kg/m³; Concreto Armado 2500 kg/m³; 

c) Forro fibra mineral 300 Kg/m³. 

2.7 DEMOLIÇÃO DE TUBULAÇÃO DE PVC RÍGIDO - ATÉ 4" 

1) O serviço será pago por un (unidade) de torneira ou registro removido. 

2) O custo unitário remunera a remoção de torneiras ou registros em geral, independentemente de seu 

tipo ou bitola, sem a concomitante remoção da respectiva tubulação. 

2.8 DEMOLIÇÃO DE REGISTROS 

1) O serviço será pago por un (unidade) de torneira ou registro removido. 

2) O custo unitário remunera a remoção de torneiras ou registros em geral, independentemente de seu 

tipo ou bitola, sem a concomitante remoção da respectiva tubulação. 

2.9 TUBO DE PVC RÍGIDO, SOLDÁVEL (LINHA ÁGUA) – 25MM (3/4") 

1)O serviço será pago por m (metro linear) de tubulação executada, considerando-se o comprimento 

efetivo do caminho por ela percorrido, nos trechos correspondentes à rede de distribuição de água fria. 

2) O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da tubulação de água especificada, inclusive 

eventuais perdas de corte, o material de vedação ou colagem necessário e as respectivas conexões, bem 

como a abertura e fechamento de rasgos em paredes, nos trechos em que for embutida, ou a escavação 

e reaterro de valas com profundidade média de até 0,60m, nos trechos em que for enterrada, ou ainda 

sua fixação por meio de grampos e/ou presilhas, quando se tratar de tubulação aparente. 

2.10 TUBO DE PVC RÍGIDO, PONTA E BOLSA (LINHA ESGOTO) – 40MM (1 1/2") 

1) O serviço será pago por m (metro linear) de tubulação executada, considerando-se o comprimento 

efetivo do caminho por ela percorrido na constituição da respectiva rede de esgoto. 

2) O custo  unitário remunera o fornecimento e instalação da tubulação de esgoto sanitário especificada 

inclusive eventuais perdas de corte ou quebra, o material de vedação necessário e as respectivas 

conexões, bem como a abertura e fechamento de rasgos em paredes nos trechos em que for embutida, 

ou a escavação e reaterro de valas com profundidade média de até 0,60m, nos trechos em que for 

enterrada, ou ainda sua fixação por meio de grampo e/ou presilhas, quando se tratar de tubulação 

aparente. 



 
 
 
 
 

  

 

2.11 EMBOÇO INTERNO - ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 

1) O serviço será pago por m² (metro quadrado) de chapisco, emboço, reboco ou gesso aplicado, com 

base na área de paramentos internos efetivamente recoberta pela argamassa em questão, 

desconsiderada a área correspondente ao desenvolvimento de espaletas, ressaltos ou molduras e 

descontados apenas os vãos e interferências que, isoladamente, apresentarem área igual ou superior a 

2,00m². 

2)O custo unitário remunera o fornecimento da argamassa de chapisco, emboço, reboco ou gesso 

especificado, bem como sua aplicação em superfícies de paramentos internos em geral. 

2.12 REGULARIZAÇÃO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA - TRAÇO 1:3, ESPESSURA MÉDIA 

30MM 

1) O serviço será pago por m² (metro quadrado) de regularização executada, considerando-se a área das 

superfícies efetivamente regularizadas, descontadas todas as interferências e computadas as 

respectivas dobras de arremate. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento de argamassa de cimento e areia, traço 1:3, bem como sua 

aplicação, com espessura média de 30 mm, para regularização de superfícies a serem 

impermeabilizadas.). 

2.13 CARREGAMENTO MECANIZADO DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA 

1) Será medido por volume de solo, aferido no caminhão (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, e a mão-de-obra necessária para a execução dos 

serviços: carregamento e descarregamento mecanizado de solo de 1ª e 2ª categoria. 

2.14 AZULEJOS, JUNTAS AMARRAÇÃO OU A PRUMO - ASSENTES C/ARGAMASSA COMUM 

1)O serviço será pago por m² (metro quadrado) de azulejos aplicados, considerando-se a área das 

superfícies efetivamente revestidas, desenvolvidas todas as espaletas, ressaltos ou molduras e 

descontados todos os vãos e interferências, quaisquer que sejam suas dimensões. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação dos azulejos especificados, assentes sobre 

emboço de argamassa mista (cimento, cal e areia 1:4/12), inclusive as perdas de corte e o referido 

chapisco e emboço, bem como a respectiva argamassa de assentamento, o rejuntamento das peças e a 

limpeza das superfícies revestidas. Para os azulejos assentes c/argamassa colante, somente estão 

inclusos a argamassa colante de assentamento, o rejuntamento das peças e a limpeza das superfícies. 

2.15 PISO CERAMICO ESMALTADO (PEI-5) - ASSENTADO C/ARGAMASSA COLANTE 



 
 
 
 
 

  

 

1)O serviço será pago por m² (metro quadrado) de ladrilhos, lajotas, piso ou mosaico aplicados, 

considerando-se a área de piso efetivamente revestida, incluídas as soleiras e descontada todas as 

interferências. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação dos ladrilhos lajotas, piso ou mosaico 

especificados, inclusive as perdas de corte, massa de assentamento, o rejuntamento das peças e a 

limpeza das superfícies revestidas. 

2.16 RODAPÉ CERÂMICO ESMALTADO PEIV – 7cm À 10CM 

1)O serviço será pago por m (metro linear) de rodapé colocado, com base em seu comprimento efetivo, 

considerando-se toda e qualquer deflexão. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e colocação do rodapé especificado, inclusive o respectivo 

material de assentamento e/ou fixação. 

2.17 REGISTRO DE GAVETA, METAL CROMADO - 3/4" 

1)O serviço será pago por un (unidade) de registro de gaveta instalado. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do registro de gaveta especificado, inclusive a 

respectiva canopla e o material de vedação necessário. 

2.18 REGISTRO DE PRESSÃO, METAL CROMADO - 3/4" 

1) O serviço será pago por un (unidade) de registro de pressão instalado. 

2) O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do registro de pressão especificado, inclusive 

a respectiva canopla e o material de vedação necessário. 

2.19 CHUVEIRO ELÉTRICO AUTOMÁTICO, CORPO EM PVC CROMADO - 220V-2800/4400W 

1) O serviço será pago por un (unidade) de chuveiro elétrico instalado. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do chuveiro elétrico especificado, inclusive o 

respectivo tubo de ligação em metal cromado e o material necessário para sua instalação e ligação às 

redes de energia elétrica e água. 

2.20 CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO - 100x150MM 

1)O serviço será pago por un (unidade) especificada. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do material especificado. 

2.21 LAVATÓRIO OVAL DE EMBUTIR, LOUÇA BRANCA, EXCLUSIVE TORNEIRA 



 
 
 
 
 

  

 

1) O serviço será pago por un (unidade) de lavatório instalado. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do lavatório especificado, devidamente 

equipado com os respectivos acessórios (tubo de ligação 1/2”, válvula 1” e sifão 1” x 1 1/2”, todos de 

metal com acabamento cromado), exclusive torneira. 

2.22 MICTÓRIO INDIVIDUAL DE LOUÇA BRANCA, TIPO BACIA - DE CENTRO 

1) O serviço será pago por un (unidade) de mictório individual instalado. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do mictório individual especificado, 

devidamente equipado com o respectivo jogo de metais sanitários, inclusive o material e acessórios 

necessários para sua instalação e ligação às redes de água e esgoto. 

2.23 BACIA SANITÁRIA C/ CAIXA ACOPLADA, DE LOUÇA BRANCA 

1) O serviço será pago por un (unidade) de bacia sanitária instalada. 

2) O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da bacia sanitária especificada, devidamente 

equipada com o respectivo tampo e assento de plástico flexível, inclusive os parafusos de metal 

cromado e a massa de vidraceiro para fixação e assentamento da base, o tubo de ligação em ABS 

cromado e o material e acessórios necessários para sua instalação e ligação às redes de água e esgoto. 

2.24 TORNEIRA DE MESA COM ACIONAMENTO MANUAL E FECHAMENTO AUTOMATICO 

1)O serviço será pago por un (unidade) de válvula de fechamento automático para chuveiro, instalada. 

2) O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da válvula especificada, a tubulação 

correspondente a sua ligação com o respectivo chuveiro, o material de vedação, bem como os 

acessórios que se fizerem necessários ao perfeito funcionamento da válvula especificada. 

2.25 PM.12 - PORTA LISA, COMUM/ENCABEÇADA - 82X210CM 

1) O serviço será pago por un (unidade) de folha de porta instalada. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da folha de porta de passagem especificada, 

inclusive as respectivas dobradiças e parafusos de fixação. 

2.26 CONJUNTO DE FECHADURA DE CILINDRO 55MM, TRAFEGO INTENSO, MAÇANETA EM ZAMAC, 

GUARNIÇÕES EM AÇO, ACABAMENTO CROMADO PARA PORTA INTERNA OU EXTERNA 

1) O serviço será pago por un (unidade) de fechadura instalada. 

 



 
 
 
 
 

  

 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da fechadura especificada, inclusive o 

respectivo jogo de chaves, guarnições, maçanetas (quando existentes) e parafusos de fixação. 

2.27 PA.16 - PORTA EM ALUMÍNIO ANODIZADO, VENEZIANA - ABRIR, 1FL 

1)O serviço será pago por m² (metro quadrado) de folha de porta instalada, considerando-se a área 

efetiva do respectivo vão de instalação acabado. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da porta metálica especificada, inclusive 

batente, elementos de fixação e jogo de fechadura de cilindro compatível, bem como as demais 

ferragens necessárias e específicas para cada tipo de porta, tais como: dobradiças (portas de abrir, uma 

ou duas folhas), trilhos, guias e roldanas (portas de correr) e fechos longos (portas de abrir, duas folhas). 

2.28 DIVISÓRIA EM PLACAS DE GRANITO COM ESPESSURA DE 3 CM 

1) Será medido por área de placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placas de granito de qualquer tipo, comacabamento polido e 

tratamento à base de resina protetora, espessura de 3 cm, nasdimensões indicadas em projeto; 

materiais acessórios: areia, cimento, cimento branco,cola a base de resina epóxi, peças e arremates 

metálicos e a mão de obra necessáriapara a instalação completa das divisórias, inclusive o rejunte das 

mesmas. Não remuneraferragem de vão de porta. 

2.29 TAMPO P/ BANCADA ÚMIDA - GRANITO CINZA MAUÁ POLIDO – ESPESSURA DE 2CM 

1) O serviço será pago por m² (metro quadrado) de tampo instalado. 

2) O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do tampo especificado, com largura útil de até 

700mm, a argamassa de assentamento e polimento do tampo em concreto com lixamento fino manual 

e duas demãos de verniz acrílico base água sobre primer. 

2.30 SOLEIRA PARA PORTAS EM GRANITO CINZA SEM POLIMENTO (FOSCO) 

1)O serviço será pago por m (metro linear) de soleira colocada, com base em seu comprimento 

efetivo. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e colocação da soleira especificada, inclusive o respectivo 

material de assentamento. 

TROCA DO PISO 

 

2.31 DEMOLIÇÃO DE FIBRO-VINIL OU BORRACHA SINTÉTICA INCLUSIVE ARGAMASSA DE 

REGULARIZAÇÃO 



 
 
 
 
 

  

 

1) O serviço será pago por m² (metro quadrado) de demolição executada, considerando-se a área de 

piso efetivamente recoberta pelo revestimento demolido, incluídas as soleiras, e descontadas todas as 

interferências. 

2)O custo unitário remunera a demolição de revestimentos de piso executados com chapas de fibro-vinil 

ou borracha sintética de qualquer tipo, inclusive a respectiva argamassa de regularização e/ou 

assentamento. 

2.32 DEMOLIÇÃO DE ASSOALHO DE MADEIRA, EXCLUSIVE VIGAMENTO 

1) O serviço será pago por m² (metro quadrado) de demolição executada, considerando-se a área de 

piso efetivamente recoberta pelo revestimento demolido, incluídas as soleiras, e descontadas todas as 

interferências. 

2)O custo unitário remunera a demolição de revestimentos de piso executados com soalho de madeira 

de qualquer tipo, exclusive o respectivo vigamento de apoio e fixação. 

2.33 REGULARIZAÇÃO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA - TRAÇO 1:3, ESPESSURA MÉDIA 

30MM 

1) O serviço será pago por m² (metro quadrado) de regularização executada, considerando-se a área das 

superfícies efetivamente regularizadas, descontadas todas as interferências e computadas as 

respectivas dobras de arremate. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento de argamassa de cimento e areia, traço 1:3, bem como sua 

aplicação, com espessura média de 30 mm, para regularização de superfícies a serem 

impermeabilizadas. 

2.34 PISO VINÍLICO CROMA OU SIMILAR – 2,0MM (EXCLUSIVE ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO 

DE BASE) 

1) O serviço será pago por m² (metro quadrado) de piso de fibro-vinil aplicadas, considerando-se a área 

de piso efetivamente revestida, incluídas as soleiras, e descontadas todas as interferências. 

2) O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação do piso de fibro-vinil especificadas, assentes 

com cola de contato apropriada, inclusive a referida cola. 

2.35 RODAPÉ DE FIBRO-VINIL – 7,5CM 

1) O serviço será pago por m (metro linear) de rodapé colocado, com base em seu comprimento efetivo, 

considerando-se toda e qualquer deflexão. 

 



 
 
 
 
 

  

 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e colocação do rodapé especificado, inclusive o respectivo 

material de assentamento e/ou fixação. 

ELEMENTOS DIVISÓRIOS 

 

2.36 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA EM GERAL (TIJOLOS OU BLOCOS) 

1) O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de demolição executada, considerando-se o volume 

efetivo dos elementos demolidos, apropriado com base nas dimensões das peças íntegras. 

2)O custo unitário remunera a demolição de vedos executados com o material especificado, inclusive 

eventuais revestimentos neles aplicados, quando inaproveitáveis e passíveis de demolição 

concomitante. 

2.37 DEMOLIÇÃO DE DIVISÓRIAS - CHAPAS OU TÁBUAS, INCLUSIVE ENTARUGAMENTO 

1)O serviço será pago por m² (metro quadrado) de demolição executada, considerando-se a área efetiva 

dos elementos demolidos, apropriada com base nas dimensões das peças íntegras. 

2)O custo unitário remunera a demolição de elementos divisórios executados com o material 

especificado. 

2.38 BLOCO CERÂMICO COMUM – 14CM 

1)O serviço será pago por m² (metro quadrado) de alvenaria de elevação erguida, considerando-se a 

área efetivamente executada, descontados todos os vãos e intercessões. Para efeito de orçamentação, 

deverão ser descontados apenas as áreas correspondentes à abertura de portas, esquadrias e vãos 

equivalentes. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento de material e a execução da alvenaria de elevação 

especificada, inclusive eventuais ferros de amarração que se façam necessários e exclusive a armadura e 

o grauteamento utilizados na execução de alvenarias estruturais. 

2.39 CHAPISCO COMUM - ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 

1) O serviço será pago por m² (metro quadrado) de chapisco, emboço ou reboco aplicado, com base na 

área de forro efetivamente recoberta pela argamassa em questão, desconsiderada a área 

correspondente ao desenvolvimento de espaletas, ressaltos ou molduras e descontados apenas os vãos 

e interferências que, isoladamente, apresentarem área igual ou superior a 2,00m². 

2) O custo unitário remunera o fornecimento da argamassa de chapisco, emboço ou reboco 

especificado, bem como sua aplicação em superfícies de forro em geral, horizontais ou inclinadas. 

2.40 EMBOÇO INTERNO - ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 



 
 
 
 
 

  

 

1) O serviço será pago por m² (metro quadrado) de chapisco, emboço, reboco ou gesso aplicado, com 

base na área de paramentos internos efetivamente recoberta pela argamassa em questão, 

desconsiderada a área correspondente ao desenvolvimento de espaletas, ressaltos ou molduras e 

descontados apenas os vãos e interferências que, isoladamente, apresentarem área igual ou superior a 

2,00m². 

2)O custo unitário remunera o fornecimento da argamassa de chapisco, emboço, reboco ou gesso 

especificado, bem como sua aplicação em superfícies de paramentos internos em geral. 

FORRO 

2.41 DEMOLIÇÃO DE FORRO DE GESSO 

1)O serviço será pago por m² (metro quadrado) de demolição executada, com base na área da superfície 

de forro efetivamente demolido. 

2)O custo unitário remunera a demolição de forros falsos executados com placas de gesso atirantadas, 

inclusive a remoção dos respectivos tirantes. 

2.42 DEMOLIÇÅO DE FORRO DE TÁBUAS OU CHAPAS DE MADEIRA, EXCLUSIVE ENTARUGAMENTO 

1)O serviço será pago por m² (metro quadrado) de demolição executada, com base na área da superfície 

de forro efetivamente demolido. 

2)O custo unitário remunera a demolição de forros falsos executados com estuque comum, ou com 

tábuas de madeira maciça, chapas de fibra de madeira ou material assemelhado, conforme 

especificado, exclusive a demolição do respectivo entarugamento. 

ESQUADRIAS DE MADEIRA 

2.43 RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA 

1)O serviço será pago por un (unidade) de folha de porta ou janela retirada. 

2)O custo unitário remunera a retirada de folhas de porta de passagem ou janela em geral, exclusive o 

respectivo batente, bem como a limpeza, seleção e guarda do material reaproveitável. 

2.44 RETIRADA DE BATENTES DE MADEIRA 

1)O serviço será pago por un (unidade) de batente de madeira retirado. 

2)O custo unitário remunera a retirada de batentes de madeira em geral, exclusive as respectivas 

guarnições e folhas de porta ou janela, bem como a limpeza, seleção e guarda do material 

reaproveitável. 



 
 
 
 
 

  

 

2.45 RETIRADA DE GUARNIÇÕES OU MOLDURAS DE MADEIRA 

1) O serviço será pago por m (metro linear) de guarnição ou moldura de madeira retirada, 

considerando-se o comprimento efetivo das peças removidas. 

2)O custo unitário remunera a retirada de guarnições ou molduras de madeira em geral, inclusive a 

limpeza, seleção e guarda do material reaproveitável. 

2.46 EM.01 - BATENTE DE MADEIRA (14CM) - PARA PORTA DE 1FOLHA, SEM BANDEIRA 

1) O serviço será pago por jg (jogo) de batente de madeira instalado, em conjunto com as respectivas 

guarnições. 

2) O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do batente de madeira especificado, inclusive 

os elementos de fixação necessários e a aplicação de uma demão protetora de óleo de linhaça, bem 

como o fornecimento e instalação das respectivas guarnições. 

2.47 CONJUNTO DE FECHADURA DE CILINDRO 55MM, TRAFEGO INTENSO, MAÇANETA EM ZAMAC, 

GUARNIÇÕES EM AÇO, ACABAMENTO CROMADO PARA PORTA INTERNA OU EXTERNA 

1) O serviço será pago por un (unidade) de fechadura instalada. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da fechadura especificada, inclusive o 

respectivo jogo de chaves, guarnições, maçanetas (quando existentes) e parafusos de fixação. 

2.48 PM.13 - PORTA LISA, COMUM/ENCABEÇADA - 92X210CM 

1) O serviço será pago por un (unidade) de folha de porta instalada. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da folha de porta de passagem especificada, 

inclusive as respectivas dobradiças e parafusos de fixação. 

2.49 PM.45 – PORTA DE MADEIRA LISA COMUM/ENCABEÇADA DE 2 FOLHAS - 124X210CM 

1)O serviço será pago por un (unidade) de porta de duas folhas instaladas. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da porta de duas folhas de passagem 

especificada; inclusive as respectivas dobradiças e parafusos de fixação. 

AR CONDICIONADO (SOMENTE INFRA ESTRUTURA) 

2.50 CAIXA DE PASSAGEM PARA CONDICIONAMENTO DE AR TIPO SPLIT, COM SAÍDA DE DRENO 

ÚNICO NA VERTICAL - 39 X 22 X 6 CM 



 
 
 
 
 

  

 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de passagem para condicionamento de artipo Split, de 39 x 

22 x 6 mm, em material de plástico; referência comercial Poloar ouequivalente; remunera também 

acessórios material e a mão de obra para a instalação dacaixa; não remunera o fornecimento da tampa. 

2.51 TUBO DE COBRE FLEXÍVEL, ESPESSURA 1/32" - DIÂMETRO 1/4", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo de cobre flexível sem costura,diâmetro 

nominal de 6,35 mm (1/4), espessura 1/32, com tratamento térmico após atrefilação; inclusive 

conexões, materiais acessórios, fixação por grampos ou presilhasquando a tubulação for aparente, 

abertura e fechamento de rasgos e recobrimento comargamassa à base de isolante térmico, para 

tubulações embutidas. Norma técnica: NBR7541. 

2.52 TUBO DE COBRE FLEXÍVEL, ESPESSURA 1/32" - DIÂMETRO 3/8", INCLUSIVE CONEXÕES 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo de cobre flexível sem costura,diâmetro 

nominal de 9,52 mm (3/8), espessura 1/32, com tratamento térmico após atrefilação; inclusive 

conexões, materiais acessórios, fixação por grampos ou presilhasquando a tubulação for aparente, 

abertura efechamento de rasgos e recobrimento comargamassa à base de isolante térmico, para 

tubulações embutidas. Norma técnica: NBR7541. 

2.53 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 9 A 12 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 1/4´ (COBRE) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em espumaelastomérica, para 

tubulação de cobre com diâmetro de 1/4´´ (6 mm), espessura de 9 a12 mm, referência Armaflex da 

Armacell ou equivalente. Remunera também ofornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra 

necessária para a instalação doisolante térmico flexível em tubulações de refrigeração ou climatização, 

existentes ounovas, conforme recomendações do fabricante. 

2.54 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 9 A 12 MM, PARA 

TUBULAÇÃO DE 5/8´ (COBRE) OU 1/4´ (FERRO) 

1) Será medido por comprimento de isolamento térmico instalado (m). 

 



 
 
 
 
 

  

 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de isolamento térmico em espumaelastomérica, para 

tubulação de cobre com diâmetro de 5/8´´ (15 mm) ou tubulação deferro com diâmetro de 1/4´´ (13,5 

mm), espessura de 9 a 12 mm, referência Armaflex daArmacell ou equivalente. Remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e amão-de-obra necessária para a instalação do isolante térmico 

flexível em tubulações derefrigeração ou climatização, existentes ou novas, conforme recomendações 

dofabricante. 

2.55 CABO 6,00MM² - ISOLAMENTO PARA 1,0KV – CLASSE 4 - FLEXÍVEL 

1) O serviço será pago por m (metro linear) de enfiação executada, considerando-se o comprimento 

efetivo dos condutores instalados. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do condutor especificado inclusive eventuais 

perdas de corte e o material necessário para a execução de emendas e derivações. 

2.56 PONTO COM TOMADA SIMPLES DE EMBUTIR, 110/220V - CAIXA 4"X2" 

1)O serviço será pago por un (unidade) de ponto de energia executado. 

2) O custo  unitário remunera a execução do ponto de energia propriamente dito, conforme 

especificado, bem como a execução dos respectivos circuitos de alimentação. Remunera, portanto, além 

do fornecimento e instalação do interruptor e/ou tomada especificada, da caixa de ferro estampado ( 

oucondulete ) e do respectivo espelho plástico ( ou tampa metálica ), o fornecimento e instalação dos 

eletrodutos e condutores necessários à interligação do ponto de energia com o respectivo ponto de luz 

e à interligação ponto a ponto, aí incluídas eventuais perdas de corte e o material necessário para a 

execução de emendas e derivações, bem como todos os elementos de fixação necessários, tais como 

braçadeiras, parafusos, buchas e arruelas. 

2.57 CABO FLEXIVEL PVC-750V - 3 CONDUTORES - 2,50 MM² 

1) O serviço será pago por m (metro linear) de enfiação executada, considerando-se o comprimento 

efetivo dos condutores instalados. 

2) O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do condutor especificado inclusive eventuais 

perdas de corte e o material necessário para a execução de emenda e derivações. 

2.58 ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO REFORÇADO, ANTICHAMA 25 MM (3/4”) 

1) O serviço será pago por m (metro linear) de tubulação executada, considerando-se o comprimento 

efetivo do caminho por ela percorrido. 

2) O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do eletroduto especificado, inclusive 

eventuais perdas de corte e as respectivas conexões, buchas e arruelas, bem como a abertura e  



 
 
 
 
 

  

 

fechamento de rasgos em paredes, quando se tratar de tubulação embutida, ou a escavação e reaterro 

de valas com profundidade média de até 0,60m, quando se tratar de tubulação enterrada, ou ainda sua 

fixação por meio de grampos e/ou presilhas, quando se tratar de tubulação aparente. 

2.59 REMOÇÃO DE CABO EMBUTIDO - ATÉ 16MM² 

1) O serviço será pago por m (metro linear) de enfiação elétrica removida, considerando-se o 

comprimento efetivo dos respectivos fios e cabos. 

2) O custo unitário remunera a remoção de enfiação elétrica com instalação e bitola conforme 

especificado, sem a concomitante remoção da respectiva tubulação, inclusive eventuais suportes, 

terminais ou conectores de pressão a ela agregados, quando inaproveitáveis e concomitantemente 

removíveis. 

2.60 REMOÇÃO DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO OU CAIXA DE PASSAGEM 

1) O serviço será pago por un (unidade) de caixa ou quadro removido. 

2)Ocusto unitário remunera a remoção da caixa ou quadro especificado, sem a concomitante remoção 

do respectivo perfilado ou tubulação. 

2.61 REMOÇÃO DE DISJUNTOR AUTOMÁTICO UNIPOLAR ATÉ 50A 

1) O serviço será pago por un (unidade) de isolador ou disjuntor removido. 

2)O custo unitário remunera a remoção do isolador ou disjuntor especificado inclusive acessórios de 

fixação. 

2.62 REMOÇÃO DE LUMINÁRIA INTERNA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 

1)O serviço será pago por un (unidade) de cruzeta de ferro ou braço de luminária removida. 

2)O custo unitário remunera a remoção da cruzeta de ferro ou braço de luminária especificada, sem a 

concomitante remoção do respectivo aparelho de iluminação. 

2.63 ELETROCALHA LISA GALV. ELETROLITICA CHAPA 14 - 100X50MM C/ TAMPA E INSTALAÇÃO 

1) O serviço será pago por m (metro linear) de eletrocalha executada, considerando-se o comprimento 

efetivo por ela percorrida. 

2) O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da eletrocalha especificada inclusive eventuais 

perdas de corte, as respectivas curvas, conexões, materiais para fixação ou sustentação. 

2.64 ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO A FOGO TIPO SEMI PESADO/MÉDIO - 3/4" 



 
 
 
 
 

  

 

1) O serviço será pago por m (metro linear) de tubulação executada, considerando-se o comprimento 

efetivo do caminho por ela percorrido. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do eletroduto especificado, inclusive eventuais 

perdas de corte e as respectivas conexões, buchas e arruelas, bem como a abertura e fechamento de 

rasgos em paredes, quando se tratar de tubulação embutida, ou a escavação e reaterro de valas com 

profundidade média de até 0,60m, quando se tratar de tubulação enterrada, ou ainda sua fixação por 

meio de grampos e/ou presilhas, quando se tratar de tubulação aparente. 

2.65 ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO REFORÇADO, ANTICHAMA 25 MM (3/4”) 

1) O serviço será pago por m (metro linear) de tubulação executada, considerando-se o comprimento 

efetivo do caminho por ela percorrido. 

2) O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do eletroduto especificado, inclusive 

eventuais perdas de corte e as respectivas conexões, buchas e arruelas, bem como a abertura e 

fechamento de rasgos em paredes, quando se tratar de tubulação embutida, ou a escavação e reaterro 

de valas com profundidade média de até 0,60m, quando se tratar de tubulação enterrada, ou ainda sua 

fixação por meio de grampos e/ou presilhas, quando se tratar de tubulação aparente. 

2.66 CABO 10,00MM² - ISOLAMENTO PARA 1,0KV – CLASSE 4 - FLEXÍVEL 

1) O serviço será pago por m (metro linear) de enfiação executada, considerando-se o comprimento 

efetivo dos condutores instalados. 

2) O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do condutor especificado inclusive eventuais 

perdas de corte e o material necessário para a execução de emendas e derivações. 

2.67 CABO 6,00MM² - ISOLAMENTO PARA 1,0KV – CLASSE 4 - FLEXÍVEL 

1)O serviço será pago por m (metro linear) de enfiação executada, considerando-se o comprimento 

efetivo dos condutores instalados. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do condutor especificado inclusive eventuais 

perdas de corte e o material necessário para a execução de emendas e derivações. 

2.68 CABO 2,50MM² - ISOLAMENTO PARA 1,0KV – CLASSE 4 - FLEXÍVEL 

1)  O serviço será pago por m (metro linear) de enfiação executada, considerando-se o comprimento 

efetivo dos condutores instalados. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do condutor especificado inclusive eventuais 

perdas de corte e o material necessário para a execução de emendas e derivações. 



 
 
 
 
 

  

 

2.69 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EM CHAPA METÁLICA - PARA ATÉ 16 DISJUNTORES 

1) O serviço será pago por un (unidade) de quadro de distribuição instalado, considerando-se inclusive 

os respectivos circuitos de reserva, para efeito de determinação do tipo de quadro utilizado. 

2) O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do quadro de distribuição especificado, 

inclusive a respectiva chave geral e o barramento de fases, neutro e terra. Nos quadros de distribuição 

com 4 e 12 disjuntores não estão incluídos os barramentos de fase. 

2.70 MINI DISJUNTOR – TIPO EUROPEU (IEC) – UNIPOLAR DE 6/25A 

1) O serviço será pago por un (unidade) de disjuntor instalado. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do disjuntor especificado 

2.71 MINI DISJUNTOR – TIPO EUROPEU (IEC) – UNIPOLAR DE 32/50A 

1) O serviço será pago por un (unidade) de disjuntor instalado. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do disjuntor especificado 

2.72 MINI DISJUNTOR – TIPO EUROPEU (IEC) – TRIPOLAR 100A 

1) O serviço será pago por un (unidade) de disjuntor instalado. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do disjuntor especificado 

2.73 PONTO COM INTERRUPTOR SIMPLES - 1 TECLA, CAIXA 4"X2" 

1) O serviço será pago por un (unidade) de ponto de energia executado. 

2)O custo unitário remunera a execução do ponto de energia propriamente dito, conforme especificado, 

bem como a execução dos respectivos circuitos de alimentação. Remunera, portanto, além do 

fornecimento e instalação do interruptor e/ou tomada especificada, da caixa de ferro estampado ( ou 

condulete ) e do respectivo espelho plástico ( ou tampa metálica ), o fornecimento e instalação dos 

eletrodutos e condutores necessários à interligação do ponto de energia com o respectivo ponto de luz 

e à interligação ponto a ponto, aí incluídas eventuais perdas de corte e o material necessário para a 

execução de emendas e derivações, bem como todos os elementos de fixação necessários, tais como 

braçadeiras, parafusos, buchas e arruelas. 

2.74 PONTO COM INTERRUPTOR SIMPLES –2 TECLAS, CAIXA 4"X2" 

1) O serviço será pago por un (unidade) de ponto de energia executado. 

 



 
 
 
 
 

  

 

2)O custo unitário remunera a execução do ponto de energia propriamente dito, conforme especificado, 

bem como a execução dos respectivos circuitos de alimentação. Remunera, portanto, além do 

fornecimento e instalação do interruptor e/ou tomada especificada, da caixa de ferro estampado ( ou 

condulete ) e do respectivo espelho plástico ( ou tampa metálica ), o fornecimento e instalação dos 

eletrodutos e condutores necessários à interligação do ponto de energia com o respectivo ponto de luz 

e à interligação ponto a ponto, aí incluídas eventuais perdas de corte e o material necessário para a 

execução de emendas e derivações, bem como todos os elementos de fixação necessários, tais como 

braçadeiras, parafusos, buchas e arruelas. 

2.75 PONTO COM TOMADA SIMPLES DE EMBUTIR, 110/220V - CAIXA 4"X2" 

1) O serviço será pago por un (unidade) de ponto de energia executado. 

2)O custo unitário remunera a execução do ponto de energia propriamente dito, conforme especificado, 

bem como a execução dos respectivos circuitos de alimentação. Remunera, portanto, além do 

fornecimento e instalação do interruptor e/ou tomada especificada, da caixa de ferro estampado ( ou 

condulete) e do respectivo espelho plástico ( ou tampa metálica ), o fornecimento e instalação dos 

eletrodutos e condutores necessários à interligação do ponto de energia com o respectivo ponto de luz 

e à interligação ponto a ponto, aí incluídas eventuais perdas de corte e o material necessário para a 

execução de emendas e derivações, bem como todos os elementos de fixação necessários, tais como 

braçadeiras, parafusos, buchas e arruelas. 

2.76 PONTO DE LUZ - CAIXA FUNDO MÓVEL 

1) O serviço será pago por un (unidade) de ponto de luz executado. 

2)O custo unitário remunera a execução do ponto de luz propriamente dito, conforme especificado, 

bem como a execução do respectivo circuito de alimentação. Remunera, portanto, além do 

fornecimento e instalação da caixa de ferro estampado tipo FM (oucondulete), o fornecimento e 

instalação dos eletrodutos e condutores necessários à interligação do ponto de luz com o respectivo 

quadro de distribuição, aí incluídas eventuais perdas de corte e o material necessário para a execução 

de emendas e derivações, bem como todos os elementos de fixação necessários, tais como braçadeiras, 

parafusos, buchas e arruelas. 

PINTURA SUPERIOR 

2.77 REMOÇÃO DE PINTURA EM ALVENARIA E CONCRETO - LIXA 

1) O serviço será pago por m² (metro quadrado) de pintura removida, considerando-se a área das 

superfícies efetivamente limpas, desenvolvidas todas as espaletas, ressaltos ou molduras e descontados 

todos os vãos e interferências, quaisquer que sejam suas dimensões. 

 



 
 
 
 
 

  

 

2)O custo unitário remunera os serviços de remoção de pintura executada com qualquer tipo de tinta, 

em superfícies de concreto, alvenaria ou qualquer outro material compatível, por meio de jateamento 

de areia, conforme especificado. 

2.78 REMOÇÃO DE PINTURA EM ESQUADRIAS E PEÇAS DE SERRALHERIA – LIXA 

1) O serviço será pago por m² (metro quadrado) de pintura removida, de acordo com os seguintes 

critérios: 

- Portões, portas, portinholas e alçapões (chapa lisa, veneziana ou corrugada): considerando-se a área 

do respectivo vão luz multiplicada por 2,5 (dois e meio), quando dotadas de batente metálico 

convencional, ou multiplicada por 2 (dois), quando instaladas sem batente; 

- Portas e grades articuladas de enrolar ou pantográficas: considerando-se a área do respectivo vão luz 

multiplicada por 3 (três); 

- Caixilhos de perfilado ou chapa dobrada (portas ou janelas):  considerando-se a área do respectivo vão 

luz 1 (uma) só vez, acrescentando-se mais 1 (uma) vez a área relativa a chapas de vedação, sempre que 

estas representarem mais de 15% da área do vão luz em que estiverem instaladas; 

- Portões de tela ou grade, gradis metálicos em geral, grades e telas de proteção:  considerando-se a 

área da respectiva projeção ortogonal 1 (uma) só vez, acrescentando-se mais 1 (uma) vez a área relativa 

a chapas de vedação, sempre que estas representarem mais de 15% da área do módulo construtivo em 

que estiverem instaladas; 

- Peças isoladas (perfilados ou chapas):  considerando-se a área real desenvolvida. 

2) O custo unitário remunera os serviços de remoção de pintura executada com qualquer tipo de tinta, 

em esquadrias e peças de serralheria de modo geral, por meio de lixamento ou aplicação de removedor, 

conforme especificado. 

2.79 TINTA ACRÍLICA - REBOCO COM MASSA CORRIDA 

1)O serviço será pago por m² (metro quadrado) de pintura executada, considerando-se a área das 

superfícies efetivamente pintadas, desenvolvidas todas as espaletas, ressaltos ou molduras e 

descontados todos os vãos e interferências, quaisquer que sejam suas dimensões. 

2)O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação de massa corrida e tinta de base acrílica, 

padrão 1ª linha/premium, sobre superfícies rebocadas de alvenaria ou concreto, inclusive o preparo das 

superfícies e a aplicação de líquido selador. 

2.80 ESMALTE SINTÉTICO - ESQUADRIAS E PEÇAS DE MARCENARIA, COM EMASSAMENTO 

 



 
 
 
 
 

  

 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de pintura executada, de acordo com os seguintes 

critérios: 

- Portões com menos de 30% de vazios e portas de passagem em geral, internas ou externas, 

independentemente do tipo de folha:  considerando-se a área do respectivo vão luz multiplicada por 

3 (três), quando dotadas de batente convencional de madeira, ou multiplicada por 2 (dois), quando 

instaladas em batente metálico ou sem batente; 

- Portas e portinholas de armário, medidor, quadro de energia ou caixa de passagem, alçapões, guichês 

e outras peças de marcenaria assemelhadas, independentemente do tipo de folha:  considerando-se a 

área do respectivo vão luz multiplicada por 2,5 (dois e meio), quando dotadas de batente convencional 

de madeira, ou  multiplicada por 2 (dois), quando instaladas em batente metálico ou sem batente; 

- Janelas e peças de caixilharia em geral, fixas ou móveis, independentemente do tipo de folha: 

 considerando-se a área do respectivo vão luz multiplicada por 7 (sete), quando dotadas de batente 

convencional de madeira e três panos de fechamento (vidro, tela e veneziana); multiplicada por 

5 (cinco), quando dotadas de batente convencional de madeira e dois panos de fechamento (vidro e 

persiana de enrolar, ou vidro e veneziana ); multiplicada por 3 (três), quando dotadas de 

batente convencional de madeira e um único pano de fechamento (cego, envidraçado ou de ventilação); 

ou ainda multiplicada por 2 (dois), quando instaladas sem batente e com um único pano de fechamento 

(panos fixos em geral, envidraçados ou de ventilação); 

- Portões, cercas e gradeamentos de madeira em geral: considerando-se a área da respectiva projeção 

ortogonal multiplicada por 2 (dois), quando esta apresentar menos de 30% de vazios; multiplicada por 

1,5 (um e meio), quando apresentar de 30% a 70% de vazios; ou ainda multiplicada por 1 (um), quando 

apresentar mais de 70% de vazios; 

- Lambris, painéis e elementos divisórios em geral:  com base na área de projeção ortogonal das 

superfícies efetivamente pintadas ou considerando-se a referida área multiplicada por 1,5 (um e meio), 

 quando se tratar de superfícies com ressaltos ou reentrâncias distribuídas em toda sua extensão, com 

altura igual ou superior a 1,00 cm; 

- Interior de armários, prateleiras e outras peças de marcenaria:  considerando-se a área das superfícies 

efetivamente pintadas, desenvolvidos todos os ressaltos e descontadas todas as interferências, 

quaisquer que sejam suas dimensões. 

O custo  unitário remunera o fornecimento e aplicação de esmalte sintético, para pintura de esquadrias 

e peças de marcenaria em geral, com ou sem massa corrida, conforme especificado, inclusive o preparo 

das superfícies. 

2.81 ESMALTE SINTÉTICO - ESQUADRIAS E PEÇAS DE SERRALHERIA 

 



 
 
 
 
 

  

 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de pintura executada, de acordo com os seguintes 

critérios: 

- Portões, portas, portinholas e alçapões (chapa lisa, veneziana ou corrugada): considerando-se a área 

do   respectivo vão luz multiplicada por 2,5 (dois e meio), quando dotadas de batente metálico 

convencional, ou multiplicada por 2 (dois), quando instaladas sem batente; 

- Portas e grades articuladas de enrolar ou pantográficas: considerando-se a área do 

respectivo vão luz multiplicada por 3 (três); 

- Caixilhos de perfilado ou chapa dobrada (portas ou janelas):  considerando-se a área do 

respectivo vão luz 1 (uma) só vez, acrescentando-se mais 1 (uma) vez a área relativa a chapas de 

vedação, sempre que estas representarem mais de 15% da área do vão luz em que estiverem instaladas; 

- Portões de tela ou grade, gradis metálicos em geral, grades e telas de proteção:  considerando-se a 

área da respectiva projeção ortogonal 1 (uma) só vez, acrescentando-se mais 1 (uma) vez a área relativa 

a chapas de vedação, sempre que estas representarem mais de 15% da área do módulo construtivo em 

que estiverem instaladas; 

- Peças isoladas (perfilados ou chapas):  considerando-se a área real desenvolvida. 

O custo  unitário remunera o fornecimento e aplicação de esmalte sintético, para pintura de esquadrias 

e peças de serralheria em geral, inclusive o preparo das superfícies e a proteção anticorrosiva. 

2.82 REPAROS EM TRINCAS E RACHADURAS 

O serviço será pago por m (metro linear) de reparo executado, considerando-se o comprimento do 

trecho de alvenaria efetivamente consolidado. 

O custo  unitário remunera o fornecimento de material e a execução de reparos em trincas e rachaduras 

estacionárias ou ativas, para consolidação de alvenarias não estruturais e recuperação do respectivo 

revestimento, inclusive o chapisco e a recomposição do emboço, no local da intervenção. 

3. REFORMA E ADEQUAÇÃO - PAVIMENTO INFERIOR 

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

3.1 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO OU SIMILAR 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de demolição executada, considerando-se a área das 

superfícies efetivamente recobertas pelo revestimento cerâmico demolido, desenvolvidas todas as 

espaletas, ressaltos ou molduras, e descontados todos os vãos e interferências quaisquer que sejam 

suas dimensões. 



 
 
 
 
 

  

 

O custo  unitário remunera a demolição de revestimentos cerâmicos em geral e similares (azulejos, 

pastilhas de porcelana ou de vidro, ladrilhos de grês cerâmico, litocerâmica, etc.), inclusive o respectivo 

emboço e a argamassa de assentamento. 

3.2 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSA, CERÂMICA OU SIMILAR, INCLUSIVE ARGAMASSA DE 

REGULARIZAÇÃO 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de demolição executada, considerando-se a área de piso 

efetivamente recoberta pelo revestimento demolido, incluídas as soleiras, e descontadas todas as 

interferências. 

O custo  unitário remunera a demolição de revestimentos de piso executados com argamassa de 

qualquer tipo (cimento e areia, granilite ou alta resistência) ou com ladrilhos cerâmicos em geral e 

materiais similares (lajotas, pastilhas, etc.), inclusive a respectiva argamassa de regularização e/ou 

assentamento. 

3.3 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA EM GERAL (TIJOLOS OU BLOCOS) 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de demolição executada, considerando-se a área efetiva 

dos elementos demolidos, apropriada com base nas dimensões das peças íntegras. 

O custo  unitário remunera a demolição de elementos divisórios executados com o material 

especificado. 

3.4 RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA 

O serviço será pago por un (unidade) de folha de porta ou janela retirada. 

O custo  unitário remunera a retirada de folhas de porta de passagem ou janela em geral, exclusive o 

respectivo batente, bem como a limpeza, seleção e guarda do material reaproveitável. 

3.5 DEMOLIÇÅO DE FORRO DE TÁBUAS OU CHAPAS DE MADEIRA, EXCLUSIVE ENTARUGAMENTO 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de demolição executada, com base na área da superfície 

de forro efetivamente demolido. 

O custo  unitário remunera a demolição de forros falsos executados com estuque comum, ou com 

tábuas de madeira maciça, chapas de fibra de madeira ou material assemelhado, conforme 

especificado, exclusive a demolição do respectivo entarugamento. 

PISO NOVO BIBLIOTECA 

3.6 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO OU SIMILAR 



 
 
 
 
 

  

Vide item 3.1 

3.7 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSA, CERÂMICA OU SIMILAR, INCLUSIVE ARGAMASSA DE 

REGULARIZAÇÃO 

Vide item 3.2 

3.8 CIMENTADO COMUM, DESEMPENADO E ALISADO – 20MM DE ESPESSURA 

O serviço será pago por m2 (metro quadrado) de cimentado executado, considerando-se a área de piso 

efetivamente revestidas, incluídas as soleiras e descontadas todas as interferências. 

O custo  unitário remunera o fornecimento do material e a execução do cimentado especificado. 

3.9 JUNTA PLASTICA PARA PISOS 3/4” X 1/8” 

O serviço será pago por m (metro linear) de junta colocado, com base em seu comprimento efetivo, 

considerando-se toda e qualquer deflexão. 

O custo  unitário remunera o fornecimento e colocação de junta especificada, inclusive o respectivo 

material de assentamento e/ou fixação. 

3.10 RODAPÉ DE ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 – 10CM 

O serviço será pago por m (metro linear) de rodapé executado, com base em seu comprimento efetivo, 

considerando-se toda e qualquer deflexão. 

O custo  unitário remunera o fornecimento de material e a execução do rodapé especificado. 

PINTURA INTERNA TÉRREO 

 
3.11 REMOÇÃO DE PINTURA EM ALVENARIA E CONCRETO - LIXA 

Vide item 2.77 

3.12 REMOÇÃO DE PINTURA EM ESQUADRIAS E PEÇAS DE SERRALHERIA – LIXA 

Vide item 2.78 

3.13 TINTA ACRÍLICA - REBOCO COM MASSA CORRIDA 

Vide item 2.79 

3.14 ESMALTE SINTÉTICO - ESQUADRIAS E PEÇAS DE MARCENARIA, COM EMASSAMENTO 

Vide item 2.80 



 
 
 
 
 

  

 

3.15 ESMALTE SINTÉTICO - ESQUADRIAS E PEÇAS DE SERRALHERIA 

Vide item 2.81 

3.16 REPAROS EM TRINCAS E RACHADURAS 

Vide item 2.82 

3.17 CHAPISCO COMUM - ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de chapisco, emboço ou reboco aplicado, com base na 

área de forro efetivamente recoberta pela argamassa em questão, desconsiderada a área 

correspondente ao desenvolvimento de espaletas, ressaltos ou molduras e descontados apenas os vãos 

e interferências que, isoladamente, apresentarem área igual ou superior a 2,00m². 

O custo  unitário remunera o fornecimento da argamassa de chapisco, emboço ou reboco especificado, 

bem como sua aplicação em superfícies de forro em geral, horizontais ou inclinadas. 

3.18 EMBOÇO INTERNO - ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 

Vide item 3.17 

4. PINTURA EXTERNA DO PRÉDIO E MUROS EXTERNOS 

4.1 REMOÇÃO DE PINTURA EM ALVENARIA E CONCRETO - LIXA 

Vide item 2.77 

4.2 REMOÇÃO DE PINTURA EM ESQUADRIAS E PEÇAS DE SERRALHERIA – LIXA 

Vide item 2.78 

4.3 TINTA ACRÍLICA - REBOCO COM MASSA CORRIDA 

Vide item 2.79 

4.4 TINTA ACRÍLICA TEXTURADA 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de pintura executada, considerando-se a área das 

surpeficies efetivamente pintadas, desenvolvidas todas as espaletas, ressaltos ou molduras e 

descontados todos os vãos e interferências, quaisquer que sejam suas dimensões. 

O custo  unitário remunera o fornecimento e aplicação de massa textura acrílica e tinta acrílica, sobre 

superfícies rebocadas de alvenaria ou concreto, inclusive o preparo das superfícies e a aplicação de 

liquido selador. 



 
 
 
 
 

  

 

4.5 ESMALTE SINTÉTICO - ESQUADRIAS E PEÇAS DE SERRALHERIA 

Vide item 2.81 

4.6 REPAROS EM TRINCAS E RACHADURAS 

Vide item 2.82 

5. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5.1 TÉCNICO - NÍVEL MÉDIO 

O custo unitário remunera o salário, os encargos sociais e trabalhistas. O item será medido por h (hora) 

efetivamente despendida  na elaboração de atividades correlatas à profissão indicada 

5.2 AJUDANTE GERAL 

Vide item 5.1 

5.3 LIMPEZA GERAL DA OBRA 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de limpeza executada, com base na área edificada 

correspondente, considerados apenas os ambientes efetivamente limpos. 

O custo  unitário remunera o fornecimento de material e a execução de serviços relativos à limpeza 

geral de obra concluída, seja construção de obra nova ou reforma, compreendendo a limpeza integral 

de seus diversos ambientes, incluída a limpeza de todos os revestimentos laváveis aplicados em 

paredes, pisos e forros, bem como a limpeza das respectivas portas, esquadrias, vidros, aparelhos hidro-

sanitários e de iluminação, etc. 

5.4 REMOÇÃO DE ENTULHO COM CAÇAMBA METÁLICA, INCLUSIVE CARGA MANUAL E DESCARGA 

EM BOTA-FORA 

O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de entulho removido, considerando-se, quando diretamente 

associado a serviços de demolição em geral, o volume efetivo das peças demolidas, acrescido de um 

índice médio de empolamento igual a 30,00% ( trinta por cento ). 

O custo  unitário remunera o aluguel da caçamba, transporte de entulho dentro dos limites da obra, o 

carregamento manual da caçamba, transporte até o bota-fora e descarga no destino. 

Este serviço será quantificado através da apresentação e retenção de uma via do registro do Controle de 

Transporte de Resíduos ( CTR ), documento comprobatório que o entulho foi entregue em área 

licenciada para destinação adequada. 



 
 
 
 
 

  

 

Como regra geral o carregamento de entulho deverá ser mecanizado e transportado por caminhão 

basculante de 10m3. A utilização do carregamento manual e/ou transporte em caçambas metálicas 

deverá ser autorizada e justificada pela fiscalização. 

 

 

 

 

 
 

 
 

Engº. Edson Ricardo M. Pissulin 
CREA: 5060109128 

Secretário de Desenvolvimento Urbano 


